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ESTADO DO .AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEiRO DE 1989 

I 

MACAPA: 16 DE JANEIRO DE 1990 - 3!- FEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
Dr •. JORGE NOVA DA COSl'A 

.. Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO F2LIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr . NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr. JOS~ DE ARIMATH~A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Secre tário de Planej~men to e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS-BARBOSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO 00 EST AOO 00 AINJPÁ 

DECRETO (P) Nº 0022 de 09 de janeiro de 1990 

• 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atr ibuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de 
dezembro de 1988, combinado com o § 2º do a'rtigo 14 do Ato 
das DisposiçÕes-Constitucionais TransitÓrias da Constitui
ç~o Federal de 05/10/88 , e na Lei Complementar. n2 41 de 22 
de dezembro de 1981 , e tende em vista os termos do Telex 
nº 5353-GAB/MJ , 

RESOLVE: 

Art . 12 - DESIGNAR o Bel . LUIS DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
GÓES DA COSTA, Secretário de Segurança PÚblica do Estado 
do Amapá, para se ausentar da sede de suas atividades, ~
capá-AP , até Belo Horizonte-MG, no periodo de 10 a 15 de 
janeiro do corrente ano , ~ fim de participar da I REUNIÃO 
00 CONSELHO NACIONAL DE S~GURANÇA PÚBLICA- CONASP , a real i
zar-OP na referida cidade . 

Art. 22 - REVOGAM-SE ~s disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP , 09 de janeiro de 1990 . 

JORGE ~OVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO 00 ESTAOO 00 AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0023 de 09 de janeiro de 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui
çÕes que lhe são conferid3~ pelo Decreto Presiden~ial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 22 do art . 14 do 
Ato das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Consti 
tuição Federal de 05/10/Ba , e na Lei Complementar nº 41 d; 

!l.r. 
Auditor do Governo do Estado 
JOS~ VERISSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultu;a 
Pro f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretá_rio de Segurança Pública· 
LUIZ DA CONCEICÃO P. COES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXE~ 

22 de. dezembro de 1981 e tendo em vista os termos do Ofi
cio nº 003/90--GAB'/SEGLP, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Designar JOSÉ ARAGUARINO DE MONT ' ALVERNE ,As 
sessor, cÓdigo DAS-101.2 , para exercer acumulativamente_,e;;; 
substituiç~o , o Cargo de Secretário de Segurança PÚblica ' 
do Estado do. Amapá, durante o impedimento do respect~vo ti 
tular , no per{odo de lO a 15 de janeiro do ano em curso . -

Art . 2º - Revoga~se as disposiçÕes em contrário . 

~capá-Ap , 09 de janeiro de 1990 . 

JORGE NOJ A DA CXIST A 
Governador 

GOVERNO DO ESTAOO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº D024 de 09 de janeiro de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui
çÕes que lhe sa-a· confer idas pelo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o parágrafo 2º do ~ 
tigo 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucionais Transitá -
rias da Constituição Federal de 05. 10 .88 e na Lei Comple
mentar nº 41 , de 22 . 19 .81 , e tendo em vista o que _consta 
das informaçÕes e Parecer nº 107/89-PROG, inseridos no Pro 
r:esso nº 28760 .001918/88-GABI, 

RESOLVE: 

Art . lº - DECLARAR , em cumprimento ao que dispÕe a le 
tra "d" do Oficio-Circular nº 38/88-SRH/SEDAP , de 31 de 
maio de 1988, que IRACEMA MENDES SOARES , ocúpante dp Cate
goria Fu~cional de Técnico em Assuntos Educacionais, ela~ 
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· se · "Especial"·, ~ferência NS,.-25, passou a se r regida pelo 
Estatuto dos· Fun~ionários PÚblicos Civis da União,· Lei .nº 
1. 711152, · em vi.rtude de Termo de DPÇ~O assinado em 21/06 I 
88 , conforme preceitua o Item I, do artigo 12 , da Lei nº 
7.662, de .1 7 de maio de 1988, 

/ 
Art, 2º - Revogàm-~ as disposiçÕes em contrário . ·· 

Macapá- Ap, em 09 rle janeiro de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA ' 
\ . 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AW>,PÁ 

OECRET:O (P) Nº. 0025 de 09 de janeiro de l~:;IJ 

\ 

O Governador po .Estado· do ' Amapá, usando' das atribui- · 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto .Presidencial ·de 
13 de de zembro de 1988, combinado com o parágrafo 2º do. áE: 
tigo 14 do Ato das O~sposiçÕes Con~titucionais Transi tó - , 
rias da Constituição Fe9er al de 05.10 . 88 -e ·na Lei . Comple
me ntar nº 41 de 22 .12. 81, e tendo em vista o que ~coosta 

das · informaçÕes e Parecer: nº 10 2189-PROG; inse~idos no Pro 
cesso .nº 28760.0019~8/88-GABI, · 

RESOLVE : 

Art. 1º - DECLARAR, em cumprime nto ao que di spÕe a le 
tra ·:'d" do Oficio- cir cular nº 38188-SRHIS.EDAP,. de 31 de 
maio de . 1988 , que MARIA INERINE PINTO PEREIRA, ocupánte da 
categori a funcional de Técnico em Assuntos TCulturais , c~ 
digo LT -NS- 528 , classe "S..; . referência NS~21, p~ssou a s er 
regida pelo Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civis . da· 
Ut;~iã6, Le i n2 · l . 7ll/.52 , em virtude de Termo de . oç:Ção as-
sina-do .em 23106188 ,. co nforme· prece i tua o Item I , do ar tigo 
l º, . da Lei r.~º ~ 7 . 662 , de 17 de maio de 1988 . 

Art. 2 º - Revogam-se as rlisposiçÕe s em contrário . 

Macapá- Ap, em 09 de janeiro-de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
. Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ · 

DECRETO (P) Nº 0026 d~ 09 de . jan.ei ro de 1990 

· b Go~ernador do E~tado -do Amapá ,· usando das atribui-' 
·çÕé s que l he são conf~ridas ' pe l o Decreto Pre;Jsidencial de 

13 de de zembro de 1988, combinado com o parágrafo 2º do ~r 
t i go 14 do Ato~ das Disposi çÕes Cons t itucionais .Tr~n~j ·~ó : 
r l.as da Constituição Federa l de 05 .10 . 88 e na Lei Cr rnple- · 
me~tar n2 41 de 22 . 12 ,81, e tendo .em vist a . o que · co.nsta 
das informaçÕes e Parecer nº 10718 9-PROG, i nseridos · no Pro 

· c~sso nº 28760 .001918188-GABI; . ' . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ . 

í DECRETO tP) Nº 0027 de . 09 de 'janeir o de 1990 

o · Governado~ do Estado do ·Amapá, · u~ando das ~tribui~ . 
çÕes que lhe são conferidas pe lp Decreto Presidencial de· 
13 de dezembro de 1988 , _combinado com o parágrafo 2 º do ar 

.'~igo 14 do Ato das Dis~osiçÕes . Consti tuc'i onais T;ansitÓri~ 
as dá Constituição Federal de 05 .lO. 88 e na ·Lei Complemen
tar nº 41 , de 22.12. 81, e tendo em vista o que consta das 
i~formaçÕes e Parecer nº . i07I89- PROG; inseridos no· Proces
so n2 28760:001918/89-GABI, 

RESOLVE: 

Art .. 1<1 - DECLARAR, em cumpri mento ao que dispÕe a le 
tra·"d" do Oféio:._Ci.rcula_r nº 3~1RB-SRHISEDAP ,- de · 31 de 

ESTADO DO AMAPA 

DIÁRIO OFIC!AL 

DEPARTAMENTp DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Cândido Mendes, n9 458 • CenJro . 

Macapá- Estado do Amapá . 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHEC9. 

Fones: (096) 222·?364 

1096) 223- 3444 ·Ramal 1 76 

CHEFE DA DI_VISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE J\LMEIDA 

F~ne: (096) · 223, 3444 · Rama l 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRI.BUIÇÃO . 

Or a. TELMA M' CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Fo ne: 1096) 223-3444 - Rama l 1 76 

CHEFE DA D.IV.PUBLICAÇÕES E N: GRÁFiCAS 

Sr . jECO.NIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: '1096) 223·3444- Rama l 177 · 

·oRIGINAIS . 

Os textos enviados à publicação deverão ser datilo· 
gra fados e acom.panhados de oficio ou memorando. 

O Diário Oficia l do 'Estado do Amapá poderá ser en
. contrado para lai.tura nas R ~p rese nta ções d~.'Governo 

do Amapá em Brasllia/QF, Rio ' de Janêiro/RJ e · Be· 
têm/Estado do Pará. 

ATENDIMEI'ÜO 
:- . 

' 07 :30 às 12: 00 horas· 
Horário : Das 

.. 

RESOLVE : 14 :00 às 17.: 30 horas 

Art , I º - DEéLARAR., em .cumprimento a o q ue di spÕe a le 
tra "d", do Oficio-:Circul a r .nº 38 / 88-SRHISEDAP , de 31 de 
mai o de 1988 , q ue SILV IO SOBRINHO SOARES CASTILLO, ·ocupan-'
te ·da Categor i a Funcio na l de P n ;>fessor ~e Ensino de 12 e 
2º Graus , ' cl a sse "E", r e:Ferência. 1, passou a ser ' regido p~ 
l o ç:stat uto dos Funcio nários PÚbli cos Civis da Ur)iãp , Lei 
nº 1 .7 11152 ; em vi r tude de Termo de OpÇào assinado em 22 ·I 

. 06188 1 conforme pre cei t ua o i tem I, dó a rti go 1 2, da L?i 
nº 7 .662 , de 17 de ·maio de 1988 . 

Art. 2º Revogam-se as disposiçÕe s em contrár i o .. 

Macapá-Ap, em {)9 de j aneiro de 195D . 

JORGE · NOVA DA COST"A 
Governador. 

P-REÇOS - P.UBLICAÇÕES . 

• Publicações· centrmetros de 
co luna 

PREÇOS - ASSINATURA:; 

' Macap á .. , .. . • •• •• 
•. Out ras Cidades .. . .•• 

• As assinaturas sã·o seme s
trai s e vencÍveis .em 30 de 

junho à 31 de dezembro. · · 

Preço do Exemplar 
Número atrasado • 

RECLAMAÇÕES 

NCZ$ 26,00 

.NCZ$. 330 , 00 
NCZ$ 495 ,00 

NCZ$ 
NCZ$ 

5 ,00 
6;00 

Deverão ser dirig idas por escrito ao Di retor de lmpren· 
sa Ofi cia l do Estado do Amapá, a té 8 dias apó·s a publ i · 

.. cação. 1 
• 
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maio de 1988, que JOSÉ HAROLDO DE OLIVEIRA ·NERY, ocupante ' 
da Categoria Funcional de Professor de Ensino de 12 e 22 
Graus, classe "E" , referência 1, passou a ser regido , pelo 
Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civis da União, Lei nº 
1. 711152 , em virtude de Termo de Opção assinado em 23106 I 
88 , conforme preceitua o item I , do artigo 12 , da Lei n2 
7 .662 , de 17 de maio de 1988. 

Art . 22 - Revogam-se as disposi çÕes em contr ário . 

~capá-Ap , em 09 de janeiro de 1990 , 

JQRGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0028 de 09 de ja~eiro de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando .das atribui
çÕes que lhe são confer idas pel o Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado com o § 22 do art , 14 do 
Ato das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Const~ 
tuição Federal de 05. 10 .88 e na Lei Complementar n2 ~1 , de 
22 . 12.81 , e te.ndo em vista o que consta das informaçoes e 
P~recer n2 107189-PROG , inseridos no Processo n2 28?60 . DO 
1918188-GABI , 

RESOLVE: 

Art . 12 - DECLARAR , em cumprimento ao que dispÕe a l e 
tra "d" do Oféio-Circular nº 38188-SRHISEDAP , de 31 de 
maio de 1988 , que EOGARD TADEU MATOS TOSTES , ocupante da 
Categoria Funcional de Professor de Ensino de 12 e 2º Graus, 
classe "E", referência 1, passou a ser regido pelo Estatu
to dos Funcionários PÚbliccs Ci~is da União , Lei n2 1 .7111 
52 , em virtude de Termo de Opção assinado em 21106188, co~ 
forme preceitua o item I, do artiga 12 , da Lei n2 7 .662 
de 17 de maio de 1988. 

Art . 2 º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~capá-Ap , em 09 de janeiro de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

GOV ERNO DO .ESTADO DO AMAPÁ 

çÕes que lhe são conferidas P!'llo Decreto Presidenci al de 
13 de dezembro de 1988, combinado com o § 22 do art. 14 do 
Ato das Disposi çÕes Co~stitucionais Tr ansitÓr ias da Const~ 
tuição Federal de 05. 10 .88 e na Lei Compl ementar n2 41, de 
22 .12.81, e tendo em vista o que consta das informaçÕes e 
Parecer nº 107189-PROO , inseridos no Processo n2 28?60 . 
001918188-GABI, 

RESOLVE: 

Art . 12 - DECLARAR, em cumprimenfo ao que .dispÕe a le 
tra "d" do Oféi o-Circul ar nº 38188-SRHISEDAP , de 31 de 
maio de 1988 , que .LEDNIL DE AQUINO PENA AMANAJÁS, ocupante 
da Categoria Funci onal de Professor de 12 e 22 Graus , cÓdi 
go LT - M-601, cl asse "E" , referência 1, passou a ser regid~ 
pelo Estatuto dos Funcionários PÚbl icos Civis da União ,Lei 
n2 1. 711152 , em virtude de Termo de Opção assin~do em 21 I 
06188 , conforme _preceitua o item: , da Lei n2 7.662 de 17 
de maio de 1988. 

Revogamrse as disposiçÕes em contr ário . 

~capá-Ap , em 09 de janeiro de 1990 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

MATAPI AGRD~ASTDRIL SIA . 
CGCIMF - N2 D5. 962 . 428IDDD1 39 

CAPITAL SUBSCRITO . . . .. .. .. .. . . . . . .. . . . .. . NCz$ 1.093 .328 ,00 
CAPI TAL INTEGRALIZADO . ..... .... ... . .... . . NCz$ 528 . 728 ,00 
EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRADR(JINÁRIA EM 14 . 12: 
·89 . 

Às 08:00 horas do dia 14.12.89, na sede da empresa s~
to à Av . ~teus de Azevedo Coutinho , N2 41 , na cidade de 
~cap.i , T.F . do Amapá , reuniu-se a totalidade dos acionis
tas representando 10~ do Capital Votante , para deliberar 
sobre : a) Aumento do Capital Social de NCz$ 528.728 ,00 , p~ 
ra NCz$ l .D93 .328 ,00 , com emissão, colocação, subscrição e 
integralização de 145.000 AçÕes Ordinárias Nominativas, a 
serem subscritas e integralizadas pela PLATON ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA, uma vez que os demais acionistas declinaram 
dos seus direitos de preferência na subscrição de novas 
açÕes e 419 .60D AçÕes Preferenciais Nominativas Classe "A" 
a serem subscritas pel o Fundo de Investimentos da AmazÔnia
FINAM, devidamente autorizada pela Superintendência do De
senvolvimento da AmzÔnia - ·SUDAM, ,conforme Ofici o G5-0046l90 
de 05 .01. 90 , rel ativo ao exer dcio 1989. b) O Ar tigoSº dos 
Estatutos Sociais passa a ter a seguinte redação: "Ar t i go 
62 - O Capital Social é de NCz$ 1.093 .328 ,00 representado 
por 1.093 .328 -AçÕes Nominativas , do valor nominal de NCz$ 

DECRETO (P) N2 0029 de 09 de janeiro de 1990 1,00 cada uma, sendo 362 .479 AçÕes Ordinárias Nominativas , 
o Governador do Estado do Amapá, usando das atribui- ' e 730 .849 AçÕes Preferenciais Nominativas Classe "A" . Foi 

çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de aprovado , . por unanimidade , a emissão e subscr ição das AçÕes 
13 de dezembro de 1988, combinado com o § 2º do art . 14 do acima , conforme Bol etim de subscrição de 10 .01 90 , assina
Ato das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Const~ do pelos Srs. LEÔNIDAS PLATON -E CLARCK CHARLES PLATDN , re
tuição Federal de D5.10.88 e na Lei Complementar nº 41 , de presentando a empresa pelo Sr. IJÁRID JORGE DE MACEDO 8RIN-
22.l2 .81, e tendo em vista o ~ue consta das" infozinaçÕes e GEL T -Diretor Financeiro e Sr. RUY BARREIROS DA ROCHA - Ch~ 
Parecer n2 107189-PROG, inseridos no Processo n2 28760 . fe do Depa:rtamento de Incentivos Fiscais e AçÕes, represe!:! 
001918188-GABI , tando o FI NAM. A referida Ata, foi encerrada em 10.01 . 90 , , 

sendo seu texto integral lavrado em livro próprio e arqu'i-
RESDLVE: vado na Junta Comer cial do TerritÓrio Federal do Amapá 
Art , 12 - DECLARAR , em cumpriment o ao que dispÕe a l e JUCAP , sob N2 001595 em reunião de 15.01 .90 aa) JOSÉ EDSON 

t r a "d" do Oficio-Cir cul ar n2 38188-SRHISEDAP, de 31 de DOS SANTOS SARGES . 
maio de 1988 , que JOSÉ ALDEOBALDO ANDRADE, ocupante da Ca-
tegoria Funcio~al de Professor de Ensino de 12 e 22 Graus, 
cl asse :'E", referência 1, passou a ser regido pelo Estatu
to dos Funci onários PÚblicos civis da União , Lei nº 1. 7111 
52 , em virtude de Termo de Opção assinado em 21106188, con 
forme preceitua o item I , do artigo 12, da Lei n2 7 .662,d; 
17 de maio de 1988 . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~capá-Ap , em 09 de janeiro de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
DECRETO (P) 0030 de 09 de janeiro de 1990 
O Gover nador do Estado do Amapá , USando das at r i bui -

S!NDICATD DOS TRABALHADORES NAS INDLsTRIAS URBANASDO E .. DO 

AMAPÁ 
C.C.G. (M .F. ) 05 .694 . 575IDDOl-75 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pel o presente Edital , convocamos todos os trabalhado -
res da Companhia de Eletricidade-GEA, Companhia de Água e 
Esgoto do Amapá- CAESA, Centrais Elétricas do Norte do B:ra
sil-ELETRONORTE- Regional Amapá-ORAP e Companhia de Dese_n -
vol vimento do Amapá- CODEASA, associados do Sindicato dos 
Trabal hadores nas Industri:s Urbanas do Estado do Amapá -
STIUAP , em pl eno gozo de seus direitos sindicais, pâr a t O
marem parte da reunião de ASSEM3LÉIA GERAL ORDI NÁRIA, a 
realizar- se no próximo dia 01-02- 90, Quinta-Fe~ra , às 17:30 
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horas em primeira convocaç~o. e/ou às 18:00 horas em segun- · - .,. ?tividades do, Conselho Fi scal e da Diretorif'. Execut iva; a 
da convocaçao com qualquer nÚmero, em ·sua sede social pro-- , , · cada ano , para eleiçao do Conselho Fiscal e a dada iois 
1,1i sori a, sito a Av. ·. Mendonça JÚnior; 268, nesta capital, , · anos, para eleição da Diretoria Executiva. A Assembléia Ge 
para de liberarem sobre a Seguinte OROEM •DO DIA: ) _ · ral será convocada éxtraordinariam.ente ' em qualquer época . 

a Apj:Ç!sentaça6 do Relatór.io di Diretoria do S'nd'cato • para del'berar sobre qu lq ·er t d · t d I M ~ ~ .. ~ a o assun o e J.n eresse a C . 
atinentes à movimentação ,do exerdcia de 1~89 , __ beM · O patrimÔnio da CIM será· constitu:ida de contri bui ções de 
como, do Balanço Patrimonial e Financeiro ,da Entida sÓcios,· doaçÕes, auxilias,· legadas; rendas oriundas de ati 
de , relativo ao mesmo exer~icio· - -

) 
. • vidades diversas, produtos de campanhas e promoçÕes benefi 

b Apresentação da. Previ &io Orçament.a'n· a do exerc.fcl.··c · t d A - ( • -~ . cJ.en es, e convenios, subvençoes muni cipais , est aduais e 
de 1990; · 

) 
p · federais) , subvençÕes i nternacionais e pelos bens mÓveis e 

c arecer do Conselho Fiscal ·· sobre -a Prestação de con t d r imÓveis adquir idos pelo CIM. ·seus bens. patri moniais ·só po-
•. as . o e~ercJ.cio _ de .1989 e da Previsão Orçamentári~ -
d 

. derao se. r alienado_s e gravados no 'todo ou em parte pelo Con 
o exerc+ciq. de. 1990 ; 

d) Assuntos Gerais. selho Deliberativo em Assembléia Geral convocada extraordi · 
Macapá- AP , o8 de janeiro-de 1990 . nariamente para este fim·. No caso de di'ssol ução do CIM, to 

RAIMUNDO GUEDELHA LEÃO do o seu' patrimÔnio será entregue ao Exerci t o da RedenÇã;-
Presidente do STIUAP para que f aço dele o uso conveniente em benefici o da comu

nidade . O CIM dispÕe de 02 categorias de sÓcios·: beneméri- -
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MACAPÁ · . tos e contribuintes. Os cargos administrativos do CI M sao 

ELEIÇÕES SINDICAIS gratuitos, rião podendo seus Ütu'lares perceber remuneração 
·A\liSO ·a nenhum titulo,_ nem participar dos lucros adquiridos. Os 

No dia 17 de Fevereiro de 1990 ·s~rá realizada Eleição, 
num sÓ dia , para a composição da Diretoria, Conselho · '~"is
cal e Delegados Representantes ounto à Federação e respec
t i vos suplentes, para o per:iodo de 1990 à 1992. O prazo p~ 
ra o r?gistro de chapas é de 20 (vinte) dias, contado da· 
data da publicãção ' deste Aviso . Os pedidos de registro de 
chapas serão dirigidos ao Presidente da Junta Eleitoral, for
malizados em duas vi as, com os documentos necessários(cÕpia xe 
rox da página com nÚmero e série , da página da qualificaÇão ci: 
vil e da página' do contrato de trabalho com ~ PMM, pão pági:
nas incluidas na Cart eira de Trabalho e Providência Social
( CTPS) .e apresent~dos à Secretaria da Entidade· (Rua . Rio 
Tefé s/nº~Perpetuo Socorro) que , durante o• prazo de regis-
tro , f uncionará das 08:00 hs às 12: 00 hs e das 14:00 as 
18:00 hs, nos dias Úteis . '0 horário da votação será das 
08: QO hs. às 17: 30 hs e o loc<~l será ~a sede da Associação· 
dos Servidore·s Municipais-ASM (2Í3 dos associaqos v·atantes 
na primeirà . ~otaçãa). Caso não seja -obtido quorum nà pri
me_ira , realizar- se-à a segunda yotação com mais de ~ dos 
eleitpres, não obtido' qúor um, fazer-se-à a ter ceira vota 
ç ão com mais. de~ dos eleitores e ainda não sendo obtido 
quorum, a quarta vot ação será válido com a part icipação de 
qualquer - ~Úmero de eleitores . · Em caso de. empate entre cha
pas mais-votadas será realizada eleição no me smo dia,, o 

,Edital de Convocação encontra- se afixado na sede do Sindi-
cato e demais órgãos Municipais. 

Macapá-AP, 10 de janeiro de 1990 • 
ZOLI~TO RODRIGUES ROCHA 

Presidente SSMM 

EXTRATO DO ESTATUTO DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DO MENOR 

O Exérc.i t o da Redenção, . em conformidade . com o Artigo 
2 , 'i tem "f", do seu novo Estatúto , através da As seinbleia 
Geral Extraordinári a do dia 02 de novembro de 1989, _:criou 
o Centro de Integração do Ménor, cuja s i gla é CIM, uma as
-~ociação·filantrÓpica de caráter assis tenci al, sem .fins 1~ 
~crativos , com personalidade jur:idica prÓpria, sendo regido 
portanto , por seus Estatut os. O CIM, com Sede e Foro na ci 
dade de Macapá ,. Estado ·do Amapá, tem duração inde~erminada 
e suas fi nalidade·s .são: apoiar, proporcionar o bem estar 
fisico-ps{quico, educar, profissionalizar e integrar na so 
ciedade o menor na· faixa etária d.e .04 a 15 anos.· É admini-;; 
trado pelos Conselho Oel iberativcr, Conselho Fiscal e Dire: 
toria Executiva, assim di stribuidos:· Conselho De liberativo 
composto de 06 (sei s) membros eleitosacada03 (três} ~nos ; 
Conselho Fiscal, composto de D6 (seis) membros eleitos a 
cada ano; Diret oria Executiva , compost a de 09 (nove) mem
bros, eleitos a cada 02 (dois) anos. A Assembléia Geral é' 
constituida pelos membros do Co~selho Del iberati vo , Conse
l ho Fiscal e Diretoria Executiva, 'podendo ser: con~ocada O!: 

· dinária e extraordinariamente pelo Presidente do 1 ·conselho 
· Oeliberat i.vo ou 2/3 dos membros da Diretoria Execut.?-va,SÚa 

• •• IV I - I> • , ( 

convocaçac sera precedida· dê aviso prefixado em local visJ. 
. vel dà CIM. Será. presidida pelo Presidente do Conse~ho De: 

l i berativo ou por seu supstituto legal , Será ordinária , 
quando convocada de seis em seis meses· pa'ra aprovação ·das 

mE?mbros ·do Conselho Fiscal e da Diretoria Executi va que.por · 
razÕes diversificadas não se sent irem em condiçÕes de com-· 
pletarem seus mandatos, ·se l"Jltirarãa através de uma exposi 
ção de motivos encaminhada ao Conselho Deliberativo, j usti 
ficando sua saida. O Diretor ou Consel heiro-que transgre : 
dir os Estatutos do CIM, estará sujeito à ' substituição 
apÓs .análise de caso. O CIM contará com se.u Regimento In-:
terno, elaborado pela Diretoria Executiva, no prazo de l2D 
d~as a contar da data da publi.cação des te Estatuto . O Esta 
'tuto do Centro de Integração do Menor poderá ser ampli~d; 
ou modif icado e at é mesmo substituido pelo 'conselho Oelibe 
rativo , aprovado em Assembléia Gerai · extrao~dinariamente 
convocada para est e fim. O Estatuto do CIM, objeto deste 
Extrato, aprovado pelo Conselho Deliberativo entrará 111em 
vigor na data de sua publi~ação no Diár i o Of~cial do Esta
do do Amapá . 

Macapá , .AP , 26 de ·dezembro de 1989 . 
DAVIQ DA COSTA· 

Presi dente do Conselho Deliberativo 

(Republ icado por t er saido· com i~correçÕes) . 

. . 
EXTRATO 00 ESTATUTO DA TERCEIRA IGREJA BATISTA .EM .. ·, MACÂPÁ 

A Terceira -Igreja Batista em Macapá, organizada em 21• 
de Fevereiro de 1971, é uma comunidade religiosa, com sede 
nesta cidade, e compÕe- se de número i limitado de .membros . . 

A Igreja reconhece. c9mo seu unico cabeça e suprema au-
•toridade JESUS CRISTO , rege- se únicamente pela Biblia e 
adot~ e · Declaração Doutrinária das I grejas do Brasil . 

Suas final idades são: reunir-se para adoração a DEUS , 
estudo da Biblia .e pregação do Evangelho; promover o esta
belecimento do reino de Deus na terra. 

A administração dos negÓci os da Igreja será ·exercida 
pela a ssembléia, que é o poder sober ano e admini st rador - ( ' 

tendo para . executa~la a diretoria da Igreja, que .se compo-
rá de um Presidente , um Vice- presidente, dois Secretários .. 
e dois Tesoureiros . 

A Igreja será represent ada· em juizo e fora -dele, pelo 
presidente . · 

'A diretoria e os membrÇls não respondem i ndividual nem · 
mesmo subsidiariamente pelas obrigaçÕes da Igreja. 

O patrimÔnio da Igreja é ' con~tituid9 de bem móveis , imÓ 
vei s , proveniente s de cont r i b_ui çÕes voluntári as; de açoe~ 
e legados . 

A I greja se constitui por tempo ilimitado e so pdderá 
· ~r dissolvida por .consenso unânime dos seus membros . 

Np caso de di ssolução da Igreja por ·consenso de seus 
· membros, será liquidado a · seu pas~ívo é o saldo entregue à 

Junta Executiva da Convenção Batista do Pará- Amapá, ou a 
outra entidade congênere que a substitúa . . . 
Pr. FRANCISCO VIEIRA MEDEI ROS FRANKLIN PEREIRA SANTANA 

President e 
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:~~~1~0 !! arADO !! MAP1 
.. t • • : • lftADIIAi. !! IDI!CAGio 

•eauglo ... .,. - c:a 
APROVA os· PROJI!OS QUE IN!BtliWC 

O P'lA DA SICR&!ARIA DI IDUCAÇlO 

I CULTURA PARA O EXIRCfCia DI 

1881. 

o. Prealdente do CGaMlho &atMllal .de lclul-oio, no uao de 

auaa atribuiçõea e oonaiderancto oa ter110a do_a Pareoerea n••• 23, 24, 

25 ·e 2&/81-ciB. 

a&IOI.YKI • I --------
Art. 11 - Aprovar oa PróJetoa abaixo d1aor1•1nadoa, intearantea d.o 

Plano de Trabalho Anual - P!A/81 - ~· Seoretarla de &duo! 

;ão e Culturas • 

a - Apoio ao lnaino de 11 ·Grau Reaular HCd 741.300,00 . 
b - DeMnvolvt•nto c1a ld\loaçio Pré-iaoolar NCaS taa.soo,oo 
o - Apoio ao Dea•nvolvl .. nto do Siat... d• Ena1no de 1~ 

G-rau/ ~Supletivo .NC•t se.aoo,qo .. . 
d - Deaenvolvi .. nto da lduoaoao lapeolal NCaS 11.114,00. 

. . - , 
~ Art. 21- Revoaaa-ae aa dlapoalço•• .. contrario. 

! ' 

.. , 
Cona•lho latadual de lduoaqao, •• Maoapa, 

1188, 
• A # • 

1671 da Indep•nd•nota. 1001 da R•publl~a • 1'1 

05 de JulbO de 

da Crtaoão do la -
# 

tado do Amapa. 

' ~~~ 
- Preaidente do Cll 1 AP- . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

CO~SELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESO~ÇÃO N! 07/89 - CEE 

AUTORIZA A SECRETARIA DE EDUCAÇM 

E CULTURA A EXPEDIR "AUTORIZAÇÃO 
• 

PROVISÓRIA" A CONCWJ)n'ES DE COR 

SOS NA Áin:A DE EDUCAÇÃO. 

O Presidente do Conselho Estadual de Educação. no uso 

de suas .'atribui çÕes e cons ide r ando os .te rmos do Oficio nº 528~}.89 -GAB/ 

SEEC , 
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. r RESOLVE: 

Art. 1º -Autorizar a Secretaria de· Educaç~o ~Cultura a · e~pedir, itra 

) 

ves da Equipe . de Apoio Técnico Escolar:..._ ~ATE/DÊN, "Autor.iza " 

· ç~o ProvisÓria" a concluin.tes . de Curso.s na Áre-a de Educaç~o, .· . . . . 

ainda. n~o portaddres de ·Di~lomas, com pràzo de validade de 
I . 

· um ano, .pr?rrogável por igual periodo mediante justi.ficativa 

do interessado. 

§Único- Por ocasião do requerimenfo, . o interessado . deverá 
. . . 

.., • • - . , ·, - l 

apresentar d9cumentaça9 comprobatoria da conclusao 

do · :curso .. . 

Art. 2º - Revogam-se as · disp·osiçÕes e·m contrario. ·· 

·.· 
Conselho Estadual d~ . Educação, em Macapa, 2Z de ·. agosto de . 

1989 ·, 16.7º · ano da Independência, 100º -da RepÚolica e iº da -Cr'iaÇão do Esta 

-do do Amapa. 

I • 

•. 

.. 

I 

(: ~ ~ ·) . .. 

(, ,!=!JUARiJ{i~~;~i-c~TA 
c;t -Pl'e~idert~1 do CEEI Ap_, em Exerd .. ci~ 

'\ .· 

. ~' 

, . ·.MrroRIZA A Sf!cRETARIA DE ~ÃO E ~ · ·. 

. TURA . A EXPEDIR ·, AUTORIZAÇÃ.Ó, A TÍ'IVLO 

PREciRIO, A .PROFESSOim> E A . DIRETOim> 

DE ~IMENI'à3- DE ENSIOO • . 

O Présidenté do ·Conselho Estam wJ · de F.duCação, no · uso de 

SU?S atribuiçÕes e .respaldado nos artigos 77, 78 e 79. da Lei 5692/71 e P~ceres 

nºs 221/73, 1708/73 e 1706/73 do CFE, e ·Parecer 05/89- deste Consélho- ~stadual de 

Educaçao. 

RESO -LVE 

:ÃPt. 1 º -· Autorizar a Secretaria· de . Educação e Cultura a expedir, .iltrav~s da Equ2:_ 

pe .de Apoio Técnico Esc.olar .~ EA'I'E/DÉN, autoriza<}ão-, a . ti tu~ o precário e 

. em caráter suplementar: . 

·§ 1º - A professores nos t~nmos estabelecidos nós artigos 77 e 78 da Lei -

5. 692/71 , can prazo· de 'val i·dade de um ano , prorrogável , ' se 

persistir a carência de pessoal habilitado . 

. I 

ain<;J.a. 
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, § 2º - A diretores de Estabel ecimentos de Ensino, ·conforme prescreve o 
• I 

artigo 79 da supra mencionada Lei, can prazo de validade de dois, 

anos, podendo ser prorrogado por igual periodo, no caso da cão

oferta de _oportunidade de Habilitação para os atuais diretores. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contr~io. 

Co~selho Estadual de Educação, em Macapá, 22 de agosto de 1989, 167ª ano 

da Independência, 100º da RepÚblica e 1º da Criação do ' Estado do Amapá . . 

, / 

- Presider1te do CEE/ Ap, ern exercício -

GOVERNO DQ fSTAOO DO MAPÁ 

CONSELHO EST!DUAL DE EDUCAÇÃO 

'CÂMARA DE PI..AillEJ.I\IIimTO-E ~OmMS 

• 

PROCESSO ~~ 23 / 89 CEE 

PARECER N~ 25 / 89 CEE 

I - HIS1l"OIUCO: 

.. 
ArROVA O PROJETO APOIO AO DESENVOLVI 

MENTO ·DO SISTEMA · DE ENSINO DE 1 º GHAU 

SUPLT;':TIVO, DA SECRE'l'AHIA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA - P'fA/89. 

.. 
.,.. D 1~: xn1o . Sr. Se cre tári o de Educ aç ão e <;ultu r a ele, Es t a 

do do Ama p a , e m obe dJ ~nc i a as normas que' dis c iplina~ a trami taçao de 

Projetos Educacionais, remeteu ao Conselho Estadual de Educação , o 
• 

Proj e t.o ' Apoio ao Descnvo.lvimcnt:o <'o En s ino de 1~ Grau Supletivo, p~ 

ra que e ste Ór gão Co l eg i a do possa an a lisá - lo , e~i t indo Pa r ece r. 

II - 8\W\LISE: 
• 

se g u n rl o a ~I u s U f 1 c~ á ti v a do P to , 1 E: t o A p o :i o a o de s ('! n v o l 
, 

v i me nto do Ensino dP l !! Gr-au Sur lf\t i vo , e x i ste m n o Esta do de Amapa, 

2~ 594 a l unos ma L r· i. c u 1 a dos n o~.> Cur s os Sup 1 e ti vos rnan Li <.l os pe 1 a Di v i 

são de .F.n s ·ino Su pl c> Li vu , ~>P. ndo qun · l.703 ~ n conL .ram-sc~ c~ stabc~ l f: ~ c ido s 

n a í'.O i l ~ l l J r·iJ : IIl ; ~ d : tt; :.;c •clt-:; . ll ll.lll i c i PiJ i s c B!J I ll él. i'.O ll d. Hur <J r c.los ~ (nove ) 

muni c ipio s amap ae nses . Como a cli e ntela do Ensino Supl et ivo ~ e spe c! 

al , o t r a t amento a se r di s pe ns &do aas a lunos dos Cursó s Sup l e tl vos de vP. 

-s~r diferenciado do que é usualmente err.pregado no Ensino Hegul a r. Re~ 

nioes e Simobsios realizados , pela DiviJ~o de En;ino Supletivo , favo 
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rec-eram a .tomada de decisão. da S.E~C, · . ~'no · sentido de promcver-se · a 

adequação . dos conte.Ú_dos cu~:rfculanes , ·llaja vi.sta quel a . i_nf~.uênc].a do 

E:nsino Regular .tem · ;ido ;n~rc~nt_e ~ -p~e judic:ando. os alüno~ · dos . Cu~sos. 
E7 c~ndidatos dos · Exames · S~pletiyosr. · Ou tro problcrnn. que _dif_i,cul La unta 

. ação mais · ~.:ficaz da SEEC/DES~, diz· respei'to a carênc.ia de ·1naterial 
de ·é.onsumo·e permanente, nem se.mp.re disponiveJs. nos pe·ri.odos de n~a ·. 

lização das ·ati vi.dades Ó:ocentes · e Sleletiv·as·.~ Tratamento divers ifica 

· do _ par~ os profes~ore.s também é .iundlamenti3.l, pr:i,hci.palmente quanto a 

·metodologia do ensino. de ·Mat:erríát1ca·, Portugüês, . Ciênçias e:· Estudos 
. . . .. . ' . - . 

Sociâis ... ·A. Oi visão de · Ensin_o · Sup.let~Lvo ·vem u til izando 

res, dos quais 46 encontram-se ·na Zlona Urbana · e 26 na Zoha Rural do · 
' . . ,. . . \ 

.Estado,· e todQs passarão por treinami:mto_. 

Embora o Sistema -Edujcactonal conheça mu1to : bem os 

seUs problemás:· fatores . di'v-~ rsos· ... ÍIT{P~dem soiuç~ó a curto pra~o, not.§: 

·· . d.amen.t.e- porqllé - o crescime.nto _da· clilen·t·e .i a do Ensino Supl e.ti v o cons ti 
•"' • . , ' ' ' ' • I 1 ~ . •....... ' • ' • · ' • ' ' ' .' , -

. tui-se basi_camente de migrantes co~ -acentuada defasagem ~dade/ ser i e. . . . . ' . . 

.Mesmo a nivel ·supletivo·, o Estado oferece~ classes de acéleraç·ão de 

li! a4ª~ S~rie, comO . fprma.de favbr~IC-ér que : os jovensinterió.r:--anos; ra 
' . . 

, dicados nas área~ periféricas da Ça;pit:'al do Estadc-, recupere · o · tempo 

'per:-dido, ··pe um modo gerai âecorr~nt~e da imposs.ib i lidade que o Siste 
\ 

ma Ed~cacionai teve em.atend& - lo. 

· O Pr ojeto .foi el~J:d9J1~do · de acordo com a ·sistemática 

. de . Prograr.nação SEB/UF /1989, . como bem demonstram sua , Mé'tá -e AçÕe~. , a~. 
""'"'"""- . · · 

. sim de l ineadas·: .. 
-

· Meta 

Ação 1 

. , . 

;.. 

. . , 

• I 

. ' 

Melhoria:>d~ · qual i·da:çl;e çio Ensino de. ·P Grau. 

. -

R_eformu'la; o~ . c~"nt·e~dos . cu~ricúlares dos. Cursos · Supl~ . 

tivos. a .nivel de 1º grau .... . . - / 

- A . reformul~ç~~óret~nd~da 
, 

ocorrera nos co'nteÚdos · 

curr-fcui àres dÓ~ c.ursos · de Aceleração de -·1.ª a 4~ ~ S~ 

e SPG 5ª a 8ª s~~i~ ·. 

Recu_rsos Programado~ : -NCz$ 3 . 500,00 (três mi 1 e . qu~ 
~ \ . 

nhentos· cruz~dos ,novo~) . ~m Despesas_ Correntes· ass'irri 

d'istr;Lbu.Í.dós : · NGz$ ·1. 5'oo,oo·· (hum m:ll · e . quinhentos 
I . . . 

cruzados novos) - Mate rial de Consumo' ··e NCz$. · ..... ~ 
' . . • · 

., . .' 2.000,00 . (dois mil cruzados novos·).:.., ou t_ros Serviços 

e Erk argos · • 

. l . , ' . 

.I 

.. 
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Ação 2 - Dotar as escolas e o Centro de Estudos Supletivos Eml 

lio M~dici, do material necess~rio ao funciónamento 

dos Cursos Sup}etivo6. 

- Aquisição de material de consumo e didático pedag~ 

gico para 45 -professores , produção de filmes edhlca 

tivos e compra ele matc r]al permanente e equipd.rncnLos. 

- -Recursos Programados: 

a) Despesas Çorrentes .... .. ......... - · NcZ$ 9.000,00 

a .l Material de Consumo .... ... . NCz$ 6.500,00 

a.2 -Outros Serviços e Encargos. - NCz$ 2 . 500,00 

b) Despesas de Capital .............. - NCz$ 34.600, oo 

b.l- Equip . e Mat. Permanente .. ... - NCz$ 34 . 600,00 

Açao 3 - Rec iclar .os Professores que atuam nos Cursos Suplet! 

vos d,e 1º Grau. 

- O Cu r·: ;u de r·cc i c I éll) ',<:m c·:; l.;1 - cJ i n :c i orrado p:H'él : 1 1'-l!!l.o 

dologia do Ensino de ~atemática, Portugu~s. Ciên 

e±as e EstudoS Soclais, com 40 h/aula para cada dis 

ciplina; 

-- os professores que nao residem e m Macapa e Santana, 

• receberão bolsa de manutençao; 

custeio de passagens para os docenteR interioranos; 

- aquisição de material de expediente; 

- Recursos Programados: 

a) Despesas Corrente~~· ............. - NCz$ 10.000,00 

a.l -Material de Consumo . . ....... - NCz$ 1. 500 ,00 

a . ? - OuLros Serv!iços c l<ncaq~o~; -_ NCz~~ 8 . SOCJ , CJO 

O custo do Projeto e da orde m de NC z$ 56.600,00 ( ci n 

quenta e se i s mil e seiscen tos cruzados novos . 

iii VOTO DO RELATOR: 

À v~sta do exposto aprova-se o Projeto Apoio ao Desen 
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volv:l.mento do Ensino de 1º Grau . supletivo da Secretaria de Educacão 

~ Cultura. ' . 

Macapá, . D3 de julho de 1989 
, 

IV 
' ,.. vmro DA CMARA: . 

· A Câmara de· Pian~j_amento . e . ~ormas . aâo.ta como set.i par~ 

cer ·o voto· do .conselheiro relalor, manifestando-se " ad referendum " 

do Plenário. 

Macapá, sa+Çt de Re.un~Ões .de Câmaràs. Pro:(. " Reinaldo 

· Maurlé i o Goubert . Damasceno", e m. ~)F, ~if.·l ,ju.l ho fln .1 9 84. 

'. 

Pau~o ~er.nàndd Batista Guerra 

IOOVEIRmiO Doi JES'Jl"A{(]); IDlO Alf~UA.PÁ 

CO~SELHO JESTAIDUAL DF..EDUCAÇÀO 

CÂIII11H\U«A m~ Pi .~lrufiEJ A~llt~~·o ~·: IWIOU~~AS 

• 

PROCESSO ~~ 28/89-CE~ 

PARECER INJS! · 26/89-ClE~~ 
APROVÁ O PROJETO DESEN~OLVIMEN 

'1'0 DA . fó;r) l ir:M;Ãn r·:~;P J<CI f\ I ./ ~ :l)": l n; :• I'A 

lllf\ IJIO: I·:IJUCM;Âll _1.; CUL'I' l JIÚ\ . 

O s ·ecretário de Educação e Cul tur·a do Es tad o do A11\apá , 

reme teu ao Conse lho "Es tad uà l de Educ ação , o P:roje to Oesenvo l vJ.men to da 

NCz$ ll.ll4, 00 ·( onze rnU, c e nto e oilato r ze cruzados novos) soll.c. i tando . · 

an~l isi e em iss~o de Parecer . 

-· .-· - - ;I-I-- MIIÁLISJE 



Macapá, 16-01-90 DIÁRIO OFICIAL ~ág_ . 11 

O P r ojeto De senvolvime nto da Educação .F. spP.c i. al, t e m 

como meta pr·imordi a l, a "me lho ria dQI padrão de atendirnfmto da s Classes 

Especials do Estado do Amapá". A Sec~etaria de Educação pretP.n.rle é=:idqu~ 

rl~mate rial did~ti co para o atendimento ~os alunos que estão cadestr! 

do_~ na D.ivis.ão <ie Educação Especial - DIESP na s ii r eas de Deficiênc ia 

Auditiva , Def i c i ê nci a .Visua l P Df~fiOiPnc ir~ M< !n l. rl l . :-;·;jr> IJIJH ( !jiJí J I. r·c ,c. : c · til ()~; 

e quare nta e oi to) n l uno~:; d r1 7.nn:l l l1 ,b.1 n :1 t' l od()~ :; in l I ' J'.I';lln · (~ 1 : 1 :::-~ t ' :~ 1-::~p c 

c 

metodologias u til i zadas no Pais , a DI ESP programou a participação de 

02 (~oi ~) t~cni cos q~e in tegram sua equip~ de tra balho, em semin~rios , 
encontros , es tágios, etc . 

Nio há como nega~ que a SEEC tem r e alizado permanente 

esfo rço, no s~ntido de oferecer·à c ]ie n te la da Educação F.spec iRl , um 

didático - pedagbgico, r eduzido n6maro de professore s ~ t~cni co s sufi 
l 

cien temente t r ein ados para o atendi.ute n to · a umH c l Jc nl,f~ la r<!a lrn r!nl:e 

es pecial. Se a Divisão de Educação mspecial não ve m atuando jun to a 

uma c lientela mais si.erLi.f.ic..atfva . .é. o.o.rf'lll.P a si ttl-a~Ão 
, A 

soe i o -cconorni c a. 

dos famili ares de crianças e xcepicionais, inte rp6e - se co~o s~rio o b s tá 

culo,J!J<i-p.:i-AQG do Pode r PÚblico 100% (cem por cento) de par.ticipaç8.o, 

indice <iifi c il de obtPr-se com recursos t~o l i mi tados . ~sta ~ a pr inc! 

pal r azão pe l a qua l a DIESP norma lmente sÓ atu?- no Munidpio de Macapá. Ha 

por meio deste Projeto a intenção de abranger os Municipios de Santana 

e Laranjal do Jari b em mais caren tes do que o .Muni cipio SP.<ie elA. C'éi P! 

tal do Est ado . Hegisl.n~- SP a v exa i. Ór·.i n s i l.u n<;~io em quf' SE' ( ~ ncon tr, ~l a 

APAE/ AP, c u ja Di r e t; o r·i a v e m sendo é;tC U sacl ~l d (~ pr'at. i c:1s i · lt ~ i {RS na 

des t inação de bens paLrimoniais da Associ aç~o e responsá~e l pelo di s 

tanc .iame n to da Assoc i ;H.:?ío r~ rn r ·(• l r, ~; ?;n , :'l :; ~-:1 -: c: , 'li JI.r ·or·: t i1 · r ·•· t:11~ ;nvr· l 

da. As condiÇÕes , de inler·face neste s t errnos fic a pr·8.Ucr.Jm(~ nt P. i r r·rr~ l, 

l evando a SE~C/ AP a dcsdQbrar-se de forma i so l ada . 

O. v a l or do Projeto e d e NCz$ 11.114, 00 (on ze mil , cento 

e quatorze cruzados novos) com r ecursos a l ocados e m Despesas Correntes: 

a - Ma te ri a l de Consumo, CZz$ 9 .CXX),OO (nove mil c ru za.dos 

novos); 
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__ Ma_capá , 16-0l-Sü DIÁRIO OFICIAL Pág. · 12 

' b- Ôutros . Serv:lços e .Encargos, ~JCz$ 2 . 114,00 dois 

mi.i, cento e quatorze cruzados no·v·os). 
·, 

III VQ'l'O 00 RELATOR : 

O Projeto·-. Dese,ivolvimento da :Sducação Especial é 

' bem objetivo, elaborado de ac.ordo com a Ststemá~ica do Ministério da 
' Educação, e recebe 

-
voto favorável do relator. -

·. ' 

' 
Macapá, .30 de junho . de 1989 

'· 

IV- ~ VOTO .DA C~: .. 

-
A câmara dé Plan.ejamento e ·Nqr~as acompànha o vo.to· 

do relator, apróvando o Parecer "ad referendum" do Plenário·. 

Macapá, sala de . reuniÕe-s de câmçaras Prof . · "Reinaldo 

Maurici6 G6ubert Damasceno~~em 05 d~ JUlho de 1989. 


	

